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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0367/2014
Considerando a aprovação do Projeto de Lei nº 5.829/05, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), criando 230 novas varas para a Justiça Federal, e com pedido para envidar esforços para que a cidade de Garça seja contemplada por uma destas unidades, que desafogaria a Justiça Comum, com as ações pertinentes da área federal, que demandam nesta comarca, pois pelo que se sabe, é absolutamente pertinente a preocupação do STJ de ampliar a estrutura da Justiça Federal de primeiro grau nas regiões interioranas do país, com o objetivo de fortalecer os Juizados Especiais Federais, e com a resposta de que seria necessário um trabalho conjunto de parlamentares Federais.

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais,  para que através do setor competente da municipalidade, envide esforços junto as autoridades legais, para que o município de Garça seja contemplado com uma dessas unidades, visto que já foi objeto de pedido por este Parlamentar e pela Administração Municipal passada, incluído-a em próximas unidades a serem aprovadas e instaladas em breve espaço de tempo. 
Que cópia seja encaminhada ao Presidente do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO (TRF3), para ciência.
Sala das Sessões, 26 de maio de 2014.

JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO
VEREADOR
Confere com o original

- Alexandre de Araújo Lamattina-
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